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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 122/2026  
Autoria: Ver. José Armando da Fonseca
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: 
ERNANI FONSECA, Secretário Municipal de Obras, para que seja realizada a
construção de um MATA-BURRO na entrada da MATADEIRA.

Esta indicação se faz necessária, para que traga mais segurança aos proprietários
de chácaras  e fazendas da redondeza que tem seus animais soltos, a falta de um
MATA-BURRO  esta trazendo transtornos com animais invadindo a rodovia, com
isso trazendo riscos aos automóveis que trafegam pela rodovia.
A instalação desse MATA-BURRO trará grandes benefícios.
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